
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2026 
 

Ata de Registro de Preços que firmam o 

MUNICÍPIO DE ALPESTRE e a empresa 
HELPFIX ATACADO DE PAPELARIA LTDA, 

objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS, POR 
MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS 
DESTINADOS À FORMAÇÃO, RECOMPOSIÇÃO E 

MANUTENÇÃO DO ESTOQUE DO ALMOXARIFADO 

CENTRAL DO MUNICÍPIO DE ALPESTRE/RS. 
 

Aos 7 dias do mês de abril de 2026, na Prefeitura Municipal de Alpestre, presentes o MUNICÍPIO DE 
ALPESTRE, CNPJ nº 87.612.933/0001-18, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Rudimar Argenton, aqui denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa HELPFIX 

ATACADO DE PAPELARIA LTDA, CNPJ nº 20.992.564/0001-65, com sede na Rua Adriano 
Carbonera, nº 1631, Caravaggio, Município de Nova Prata/RS, aqui denominada PROMITENTE 

FORNECEDORA, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais normas legais aplicáveis, considerando 
o resultado do Pregão Eletrônico nº 5/2026, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de 

Registro de Preços, em conformidade a legislação pertinente, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1 Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA FORNECIMENTO PARCELADO 

DE MATERIAIS DESTINADOS À FORMAÇÃO, RECOMPOSIÇÃO E MANUTENÇÃO DO ESTOQUE DO 

ALMOXARIFADO CENTRAL DO MUNICÍPIO DE ALPESTRE/RS, referente ao Pregão Eletrônico nº 
5/2026, parte integrante da presente ata, independentemente de anexação ou transcrição. 

 
1.2 O preço contratado, as especificações do objeto, as quantidades dos produtos, e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Empresa: HELPFIX ATACADO DE PAPELARIA LTDA - 20992564000165 

Item Qtde. Unid. Produto Marca Valor Unit. Valor Total 

12   100,00 UN 
FITA ADESIVA PAPEL KRAFT LISA 45MM 
X 50M (MADEIRA) 

adere 15,90 1.590,00 

13   100,00 FL 

ETIQUETA AUTO ADESIVA, TAMANHO 

ETIQUETA 25,4MM x 66,7MM, 
UNIDADE: EM FOLHAS, COM 30 

ETIQUETAS POR FOLHA, PARA USO EM 
IMPRESSORAS JATO DE TINTA, LASER 

E COPIADORAS, COR DO PAPEL: 

BRANCO FOSCO, FORMATO DO PAPEL: 
CARTA 

link 0,40 40,00 

14   10,00 UN 
GAVETEIRO PLASTICO, DIM: ALT.15 

CM/18CM/COMP.30CM 
ordene 30,00 300,00 

15   200,00 UN 
PASTA PAPEL CARTOLINA/AMARELA, 

SÓ DOBRADA SEM IMPRESSO. 
monarca 3,50 700,00 

Total dos Produtos 2.630,00 

 

1.3 Conforme o art. 83 da Lei nº 14.133/2021, a existência de preços registrados implicará 

compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente motivada. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 



 
2.1 A Ata de Registro de Preços terá validade de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias a contar da 

assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, uma vez. 

 
2.1.1 Em caso de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, as quantidades inicialmente 

registradas serão integralmente renovadas para o novo período, independentemente do quantitativo 
efetivamente utilizado durante a vigência anterior, sendo vedada a cumulação de saldos não 

utilizados. 
 

2.2 Em cada aquisição decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e 

condições constantes do edital do Pregão Eletrônico nº 5/2026, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 

partes. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
3.1 Os preços fixados nesta ARP, são considerados completos, abrangendo todos os custos. 

 
3.2 Nenhum pagamento isentará a contratada de suas responsabilidades, nem implicará na sua 

aceitação definitiva do objeto. 
 

3.3 Todo e qualquer atraso ocorrido por parte da PROMITENTE FORNECEDORA, implicará em atraso 

proporcional no pagamento, sem quaisquer ônus adicionais para o CONTRATANTE. 
 

3.4 Quando do fornecimento do objeto, caso este não corresponda à especificação exigida no Edital e 
nesta Ata, a PROMITENTE FORNECEDORA, deverá providenciar, de imediato sua correção visando ao 

atendimento das especificações, sem prejuízo das cominações previstas nesta ARP. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO/REAJUSTE 

 
4.1 O beneficiário poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços, 

através de solicitação formal ao Setor de Licitações, desde que acompanhada de documentos que 

comprovem a procedência do pedido, tais como: Publicações, lista de preços dos fabricantes, notas 
fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 

 
4.2 O reequilíbrio econômico-financeiro, não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, e 

deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante na proposta, e o 
preço de mercado vigente à época do pedido de revisão dos preços. 

 

4.3 O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro praticado poderá acarretar pesquisa de preços junto 
aos demais fornecedores. 

 
4.4 Para ser concedido o reequilíbrio econômico-financeiro será seguido as orientações do Tribunal de 

Contas da União – TCU: 

 
Para que possa ser autorizado e concedido o reequilíbrio econômico 

financeiro do contrato pedido pelo contratado, a Administração tem que 
verificar: 

• os custos dos itens constantes da proposta contratada, em confronto com 
a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio; 

• ao encaminhar à Administração pedido de reequilíbrio econômico 

financeiro, deve o contratado demonstrar quais itens da planilha de custos 
estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do 

contrato; 
• ocorrência de fato imprevisível, ou previsível porém de consequências 

incalculáveis, que justifique modificações do contrato para mais ou para 

menos. 
 



CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE PELO OBJETO ENTREGUE 
 

5.1 O objeto somente será aceito se atender claramente a descrição. 

 
5.2 A vencedora responderá pela qualidade do objeto entregue e qualquer problema que surgir devido 

a sua má execução será sob sua responsabilidade. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA PROMITENTE FORNECEDORA 
 

6.1 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 

estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado. 
 

6.2 Evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser 

invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título. 
 

6.3 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou 
representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos defeitos, 

constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo. 
 

6.4 Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da Proposta 

Vencedora, bem como do Edital e seus Anexos. 
 

6.5 Designar profissional responsável pela entrega do objeto. 
 

6.6 Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados por seus empregados 

ou representantes, ao Tribunal e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou 
desrespeito a segurança, quando da execução do objeto licitado. 

 
6.7 Arcar com todas as despesas relativas à entrega dos bens, inclusive, as relativas ao seu 

transporte. 

 
6.8 Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de distribuição dos produtos 

contratados. 
 

6.9 Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não 
empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

anos. 

 
6.10 Manter durante toda a execução deste as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação. 
 

6.11 Manter atualizados, junto ao Município, os dados cadastrais, com endereço completo, telefone e 

endereço de correio eletrônico (e-mail), dentre outras informações indispensáveis à comunicação 
entre o licitante vencedor e o Município, de modo a viabilizar as convocações, intimações e 

notificações quando se fizerem necessárias. 
 

6.12 Cumprir com as demais obrigações constantes no edital e no termo de referência. 
 

6.13 Atender a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais). 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
7.1 Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação. 

 

7.2 Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso. 
 



7.3 Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do Contrato. 

 

7.4 Efetuar o pagamento à CONTRATADA conforme disposto no edital, após a entrega da nota fiscal 
no setor competente. 

 
7.5 Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS POSSÍVEIS AQUISIÇÕES 

 

8.1 Requisitos técnicos: 
 

8.1.1 Todos os produtos deverão ser novos, sem uso anterior, livres de avarias e dentro do prazo de 
validade. 

 

8.1.2 Produtos de higiene e limpeza deverão atender às normas sanitárias vigentes, possuir 
identificação de fabricante, lote, data de fabricação e validade. 

 
8.1.3 Não serão aceitos produtos com prazo de validade inferior a 70% da vida útil total no momento 

da entrega. 
 

8.1.4 Gêneros alimentícios deverão observar integralmente a legislação sanitária e condições 

adequadas de conservação. 
 

8.1.5 Materiais de expediente deverão apresentar resistência e qualidade compatíveis com uso 
contínuo institucional. 

 

8.1.6 É vedada a substituição de marca ou modelo sem autorização formal da Administração. 
 

8.1.7 As embalagens deverão estar íntegras e adequadas ao transporte e armazenamento. 
 

8.2 Modelo de execução: 

 
8.2.1 O fornecimento será parcelado, mediante emissão de Ordem de Compra. 

 
8.2.2 O prazo máximo de entrega será de 15 dias corridos, contados do primeiro dia útil subsequente 

ao envio formal da Ordem. 
 

8.2.3 A contratada deverá confirmar o recebimento da Ordem no prazo máximo de 24 horas úteis. 

 
8.2.4 A prorrogação de prazo somente será admitida mediante solicitação formal e justificativa 

comprovada apresentada antes do vencimento do prazo original. 
 

8.2.5 A quantidade mínima por pedido será de 10% do quantitativo estimado do item, salvo 

justificativa técnica da Administração. 
 

8.3 Local e condições da entrega: 
 

8.3.1 As entregas deverão ocorrer nas dependências da Prefeitura Municipal de Alpestre, situada 
provisoriamente junto à Casa da Cultura, na Rua Frederico Westphalen, nº 345, Centro. 

 

8.3.2 O horário para entrega será das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, em dias 
úteis. 

 
8.3.3 Entregas fora do horário somente ocorrerão mediante agendamento prévio e autorização formal. 

 

8.3.4 O transporte, descarregamento, movimentação interna e acondicionamento inicial serão de 
responsabilidade exclusiva da contratada. 



 
8.3.5 Os produtos deverão ser entregues devidamente acondicionados, protegidos contra danos 

físicos e ambientais. 

 
8.3.6 É vedada a entrega de produtos com embalagens violadas ou danificadas. 

 
8.3.7 Cada entrega deverá ser acompanhada de Nota Fiscal contendo obrigatoriamente: número do 

processo, número da Ata, número da Ordem de Compra, descrição detalhada, marca, quantidade e 
valores. 

 

8.4 Recebimento do objeto: 
 

8.4.1 O recebimento será realizado em duas etapas: provisório e definitivo. 
 

8.4.2 O recebimento provisório ocorrerá no ato da entrega, com conferência quantitativa e verificação 

preliminar. 
 

8.4.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 30 dias úteis após verificação técnica 
detalhada. 

 
8.4.4 O ateste será formalizado pelo fiscal designado. 

 

8.4.5 O recebimento não exclui a responsabilidade por vícios ocultos. 
 

8.4.6 Produtos em desacordo deverão ser substituídos no prazo máximo de 15 dias corridos. 
 

8.4.7 O pagamento ficará suspenso até a regularização. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
9.1 O licitante participante poderá ser responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

 

I - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não manter a proposta, salvo em 
decorrência de fato superveniente devidamente justificado: 

 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta apresentada; 

b) impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 

II - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação: 
 

a) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta apresentada; 
b) impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

c) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 

9.2 Os casos de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento das obrigações, sujeitará o licitante vencedor às penalidades previstas na Lei nº 

14.133/2021, das quais destacam-se: 
 

I - Advertência; 

 
II - Multa de 5% (cinco por cento) do valor total da parte não adimplida, por ocorrência, relativa à 

execução do objeto em desacordo com o solicitado; 
 

III - Multa de 1% (um por cento) do valor total da parte não adimplida, por dia de atraso injustificado 

na execução do objeto, além dos prazos estipulados no edital e seus anexos, limitado a 30 (trinta) 
dias-multa; 



 
IV - Multa de 10% (dez por cento) do valor total da proposta, pela recusa injustificada em executar o 

objeto; 

 
V - Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta em caso de apresentação de declaração 

ou documentação falsa durante a execução do objeto, ou em caso de fraude a licitação ou prática de 
ato fraudulento na execução do objeto; 

 
VI - Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta pela prática de ato lesivo previsto no 

artigo 5º da Lei nº 12.846/2013; 

 
VII - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 4º do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021; 
 

VIII - Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nas hipóteses previstas no 
parágrafo 5º do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021. 

 
9.3 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Município. 
 

9.4 Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

 
9.5 As penalidades administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO/CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
10.1 A presente Ata será rescindida, sem que assistam quaisquer direitos de indenização à 

PROMITENTE FORNECEDORA, nas seguintes hipóteses: 
 

10.1.1 Descumprimento de qualquer cláusula contratual. 

 
10.1.2 Paralisação ao fornecimento do objeto contratado, salvo por motivo de força maior, 

comprovado e aceito pelo CONTRATANTE. 
 

10.1.3 Cometimento de reiteradas irregularidades quando do fornecimento do objeto contratado. 
 

10.1.4 Falta de recolhimento de tributos em geral, encargos sociais e previdenciários, relativos aos 

seus empregados. 
 

10.1.5 Desatendimento às determinações do CONTRATANTE quanto à aquisição e fornecimento do 
objeto contratado. 

 

10.1.6 Transferência a terceiros, total ou parcial, do objeto contratado. 
 

10.1.7 Dissolução da PROMITENTE FORNECEDORA. 
 

10.1.8 Alteração social ou modificações da finalidade ou estrutura da Empresa que prejudique a 
execução desta contratação. 

 

10.1.9 Razões de Interesse Público de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e 
determinado pelo CONTRATANTE. 

 
10.1.10 Ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente documentada, que impeça a 

execução contratual. 

 
10.2 Caso o CONTRATANTE não utilize a prerrogativa de rescindir a Ata, a seu exclusivo critério, 



poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas até que a PROMITENTE 
FORNECEDORA, cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

 

10.3 Por acordo das partes, a presente Ata poderá ser rescindida, por conveniência do 
CONTRATANTE, não cabendo à PROMITENTE FORNECEDORA, nenhuma indenização e recebendo tão 

somente o valor das parcelas fornecidas até o ato rescisório.  
 

10.4 A presente Ata de Registro de Preços será acancelada, automaticamente, por decurso de prazo 
de vigência ou: 

 

10.4.1 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pelo Município, com observância das disposições legais. 

 
10.4.2 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora 

não acatar a revisão dos mesmos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 

 
11.1 Os pagamentos serão realizados após a entrega do item e o devido aceite em até 15 (quinze) 

dias após a liquidação, na quinta-feira subsequente, respeitadas as regras de cronologia definidas em 
Decreto, mediante Nota Fiscal em nome do Município de Alpestre/RS. Reforçamos a necessidade que 

a Empresa observe as regras da IN RFB nº 1.234/2012, de modo que na nota fiscal obrigatoriamente 

deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou ata e número da ordem de 
compra. O pagamento será efetuado em conta corrente específica da CONTRATADA, vinculada ao 

CNPJ ou CPF da mesma. 
 

11.2 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 

11.3 No caso de incorreção, a nota fiscal será devolvida e o prazo para pagamento contar-se-á da 
data de reapresentação da mesma. 

 

11.4 O preço inerente à execução do objeto será o apresentado na proposta da licitante vencedora da 
licitação, que constara do citado instrumento e incluirá todas as despesas legais e adicionais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO 

 
12.1 A gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços e dos fornecimentos dela decorrentes serão 

exercidas por servidor designado pela Administração Municipal. 

 
12.2 Compete ao fiscal verificar a conformidade dos produtos entregues, atestar o recebimento 

provisório e definitivo e registrar eventuais não conformidades. 
 

12.3 Qualquer entendimento entre a FISCALIZAÇÃO e o CONTRATADO será sempre por escrito, não 

sendo levada em consideração, para nenhum efeito, qualquer alegação fundada em ordens ou 
declarações verbais. 

 
12.4 A FISCALIZAÇÃO é exercida no interesse do MUNICÍPIO e não exclui ou reduz a responsabilidade 

exclusiva do CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, as quais, se 
verificadas, não implicarão em corresponsabilidade do MUNICÍPIO ou de seus prepostos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 

13.1 Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos oriundos da presente Ata, fica eleito e 
convencionado o Foro da Comarca de Planalto, com renúncia a quaisquer outros por mais 

privilegiados que possam ser. 

 
E assim, por estarem justos e acordados, é firmada a presente Ata de Registro de Preços, que depois 



de lida e achada conforme, vai pelas partes assinada em 02 (duas) vias de igual teor. 
 

Alpestre/RS, 7 de abril de 2026. 

 
 

 
 

_______________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL DA 

CONTRATADA 

____________________________________ 
RUDIMAR ARGENTON 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

Visto: ________________________________ 

LINONROSE SCARAVONATTO 
OAB/RS 62.637 

ASSESSORA JURÍDICA 
PORTARIA 046/2018 

 


